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Bancada do PPS

REQUERIMENTO

REGIME DE URGÊNCIA
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UNANIMIDADE maioria
APROVADO POR 7^
REJEITADO

retirado

FAVORAVEL ATRAMITAÇÃO

PRESIDENTE

Conforme preceitua os Artigos 160, inciso II, alínea "c" c/c o 162, inciso II do
Texto Regimental desta Casa de Leis, requeiro que tramite em REGIME DE URGÊNCIA, e seja
remetido expediente para a Gerente Geral da Caixa Econômica Federal - Agência de Campo
Mourão, Senhora Célia Dorigan de Matos Furlanetto solicitando fornecer-nos informações e
documentações, abaixo relacionados referente a Escola de Ensino Infantil - Modelo Pró-
Infância - Projeto Padrão FNDE/MEC com área de 1.118,48 m2, localizada na Quadra 09 do
Jardim Batei no Município de Campo Mourão.

• Qual é o órgão da Caixa Econômica Federal - CEF, responsável pela vistoria/fiscalização
dessa obra durante a sua construção?

• Quando e quantas vezes a mesma foi fiscalizada?

• Caso já tenha sido feito alguma vistoria, fornecer relatórios.

PROTOCOL18TA

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 23 de março de 2010.
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lOBERTO VOIDELO

Vereador

PRESIOEnTE
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

-QUANTO À>^XI^NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.'
011/93-

SOBRpÃ MATÉRIA:

i ]f/) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTBNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Çíínforme anexo

-QU^TO APREJUDICIALIDADE:
(pn não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b]
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposic^ (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tratzí-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovadO/{artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QU>^0 AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(x/não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n*'

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

CatT>po^ Mourão, de Março de 201Ü.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa v/io
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: •^703/2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(.í() Requerimento
( ) Outros

I20^0
/2010

3I3Z/2010
I20^0

AUTOR (ES); .

OCORRÊNCIAS:

iX) Preenchidos os requisitos de constilucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigirilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n°
( ) Moção n°

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2" do R.I., ^frente ao disposto no art da LDO

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em jJil 0^ /2010.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Frahçièè^ àa.âjlva
Procura^oKPaháiW^yarl

Oafe)/PrW39^\

f, ) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
XDiligências.


